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ASSUNTO: 
 

Definição de critérios para atribuição de Bolsa de Estudos – Estudantes do IPC 

 

DATA:  COIMBRA, 30 de setembro de 2019

 

  

Considerando que a definição e alcance do conceito de inscrição em ECTS, constante  nas alínea d) e e) 

do  artigo  5º  do  Regulamento  de Atribuição  de  Bolsas  de  Estudo  a  Estudantes  do  Ensino  Superior, 

aprovado  pelo  Despacho  nº  8442‐A/2012,  de  22  de  junho,  na  sua  ultima  redação  atribuída  pelo 

Despacho  nº  5404/2017,  de  30  de  maio,  tem  levantado  interpretações  díspares  em  algumas  das  

Unidades Orgânicas de Ensino do IPC, consequentemente, conduzido a práticas diferentes aplicáveis 

aos estudantes do IPC, foi solicitado à DGES qual o entendimento daquela Instituição, designadamente, 

se  no  conceito  de   inscrição  dos  referidos  ECTS  se  contabilizam os  ECTS  realizados  por  recurso  ao 

regime de creditação de formação. 

 

Em resposta ao solicitado veio a DGES informar que “(…) o entendimento desta Direção‐Geral é o de 

as  creditações  deverem  serem  contabilizadas  para  o  aproveitamento  escolar.  Na  verdade,  se  um 

estudante, num ano letivo se inscreveu em 60 ECTS, mas obteve 30 por creditação, tendo realizado os 

outros 30 «normalmente», no final do mesmo tem, independentemente da via, 60 ECTS realizados.  

Salvaguarda‐se,  em  todo  o  caso,  a  autonomia  das  Instituições  de  Ensino  Superior  para  aprovar  os 

respetivos regulamentos de frequência e avaliação.” 

 

Em face do exposto, e por forma a permitir um tratamento equitativo a todos os Estudantes do IPC 

que se candidatem à atribuição de Bolsas de Estudo através do Regulamento de Atribuição de Bolsas 

de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, aprovado pelo Despacho nº 8442‐A/2012, de 22 de junho, 

na sua ultima redação atribuída pelo Despacho nº 5404/2017, de 30 de maio,  determino que, para 

efeitos de aplicação do artigo nº 5 do citado regulamento, sejam considerados os ECTS realizados por 

creditação. 
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Mais determino que o presente entendimento tenha aplicabilidade imediata, com reflexos no processo 

de atribuição de Bolsas de Estudos para o ano letivo 2019/2020. 

 

 

 

 

A Vice‐Presidente do IPC, 

 

 

(Cândida Malça) 
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